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Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

20 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José de Al-
meida Costeira. — A Oficial de Justiça, Maria do Céu Silva.

3000211869

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio

Processo n.º 988/03.0TYLSB.
Falência (requerida).
Requerente — Banco Totta & Açores, S. A.
Requerido — Aquidat Younes.

É citada Aquidat Younes, natural da Argélia, número de iden-
tificação fiscal 216696224, passaporte 4401729, com domicílio
na Rua Projectada à Rua das Flores, lote 6-A, Alto dos Gaios,
2765-000 Estoril, para, no prazo de 10 dias, decorridos que sejam
30 dias de éditos, que começarão a contar-se da segunda e última
publicação do competente anúncio, para deduzir, querendo, opo-
sição ou propor qualquer outra providência diferente da reque-
rida, devendo oferecer logo os meios de prova de que disponham,
conforme o estatuído no artigo 20.º, n.os 2 e 3, do CPEREF, nos
presentes autos que deram entrada na secretaria em 26 de Setem-
bro de 2003.

No mesmo prazo deverá juntar aos autos a relação de todos os
credores e respectivos domicílios, com indicação dos montantes dos
seus créditos, datas de vencimento e garantias de que beneficiem e
bem assim a relação e identificação de todas as acções e execuções
pendentes contra essa empresa, fotocópias do registo contabilístico
do último balanço, do inventário e da conta de ganhos e perdas, os
livros dos últimos três anos ou relação do activo ou respectivo valor,
relação dos sócios conhecidos e mapa de pessoal, a relação de bens
que detenha em regime de arrendamento, aluguer ou locação finan-
ceira ou venda com reserva de propriedade e informar se tem comis-
são de trabalhadores, ficando ainda advertida de que é obrigatória a
constituição de mandatário judicial e que os prazos referidos são con-
tínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais e terminando o
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu
termo para o 1.º dia útil seguinte, e que os duplicados da petição ini-
cial se encontram à disposição da citanda na Secretaria do 3.º Juízo
do Tribunal de Comércio de Lisboa.

10 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos
Reis Silva. — A Oficial de Justiça, Ana Cristina Castanheira.

3000211718

Anúncio

Processo n.º 1354/04.5TYLSB.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credor — Flores Del Ejido, S. A.
Devedora — Flor do Sado — Agricultura e Floricultura, L.da

Encerramento de processo

A Dr.ª Maria de Fátima Reis Silva, juíza de direito do 3.º Juízo do
Tribunal de Comércio de Lisboa, faz saber que, nos autos de insolvên-
cia acima identificados em que são:

Insolvente: Flor do Sado — Agricultura e Floricultura, L.da, com
sede na Avenida de Alexandre Herculano, 42, 4.º, B, Santa Maria da
Graça, Setúbal.

Administradora da insolvência: Dr.ª Maria Isabel Mântua Monteiro
de Barros do Espírito Santo, com escritório na Rua do Duque de Pal-
mela, 2, 6.º, 1250-098 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-
ficiência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento:

1) O incidente de qualificação da insolvência passa prosseguir
os seus termos como incidente limitado — artigo 232.º, n.º 5, do
CIRE;

2) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvên-
cia, designadamente recuperando a devedora o direito de disposição
dos seus bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da
qualificação de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE —
artigo 233.º, n.º 1, alínea a), do CIRE;

3) Cessam as atribuições do administrador da insolvência, excepto
as relativas à apresentação de contas — artigo 233.º, n.º 1, alínea b),
do CIRE;

4) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1,
alínea c), do CIRE;

5) Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora
os seus direitos não satisfeitos — artigo 233.º, n.º 1, alínea d), do
CIRE.

12 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
dos Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.

3000211832

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio

Processo n.º 80/05.2TYVNG.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credora — Futures Computers (Portugal), L.da

Insolvente — Calçauto — Comércio de Calços para Travões, L.da, e
outro(s).

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila
Nova de Gaia, no dia 21 de Junho de 2006, às 15 horas, foi proferida
sentença de declaração de insolvência da devedora Calçauto — Co-
mércio de Calços para Travões, L.da, número de identificação fiscal
501622667, com endereço na Rua das Farrapas, 13/9j, Perafita, 4455-
-589 Matosinhos, com sede na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. José da Costa
Araújo, com endereço na Rua de José António P. P. Machado, 369,
1.º, esquerdo, 4750-000 Barcelos.

É administrador do devedor, Emílio Fernandes Monteiro, com
endereço na Rua de José Gomes Soares, 41, 5.º, direito, 4400-000 Vila
Nova de Gaia, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos verifica-se que o patrimó-
nio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das
custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não
estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as res-
tantes menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a
dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação do
último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

7 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M.
Faustino. — A Oficial de Justiça, Isabel Carvalho. 1000303887




